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o rNsTrruro nr nnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Lrcença que autoriza a:

INTEREssADo: FrigoríÍico e Comércio de Carnes MaÉins Ltda - "FRIGMARTINS" .

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcl,t: Rodovia Vital de Mendonça, AM-010, km 21,
Zona Rural, ltacoatiara-AM

CNPJ/CPF: 38.089.904/0001-08 INscRrÇÃoESTADUAL:

Fone: (92) 98415-6020 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1008.1801 PRocEsso Ns: 0052199N2

ArrvrDADE: Matadouro e/ou abatedouro de bovinos, suínos e ovinos

CAR:AM-í 300 1 44-A60F I 2B4D5B34EC D8530E5AAAC634E7D

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia Vital de Mendonça, AM-010, km 21 , Zona
Rural, ltacoatiara-AM.
CooÍdenadas da P

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um matadouro para abate de animais (bovinos,
bubalinos, caprinos, suínos), e o beneÍiciamento de seus derivados, bem como, a
estocagem em câmara fria. Sua capacidade operacional corresponde ao abate de
50 a í00 animais/dia.

DADos Do IMó18r,/Tnnnoxo:

Porf, NCIAL PoLUrDoúDEGRADloon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcExç,r.: 0l Axo.

.{tenÇâo:

Ponrr: Médio

. Esta licençr é composta de 18 restrições e/ou condiçõcs constantes no verso, cujo não
cumprimerto/atendimento sujeitará a sus invilidrçâo e/ou as pcnxlidades pr€vistas cm rormâs.

. Esta licençs nâo comprovr nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel,

. Esta licenç{ deve perminecêr na locrlizrção da atividade e êxposta de íorma visível (frente e verso).

Manaus, o4AÊo

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 224199-09

=.,&\)
Juliano Marcos $alelte de Souza

DirerorJ:esidente
Rosa

www.ipaam.am.gov.bí
twatter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
Técnica

binete@ipaam.am. gov.br

F one:(921 21 23â7 21 t 2'1 23.€7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Ponto Latitude (S) Longitude (rÀ )Ponto Lrtitude (S) Longitude (W)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 224199.09

I . O pedido de licenciamento e I respectiva concesúo da mesm4 só teú validade quaDdo publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prcfcituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 dc 24 dejulho de
2012:.

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser re4uerida num prazo minimo de 120 dirs, antcs do
vcncimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está scndo concedida com base nas infomações conslantes no procclso a". OOS2I!I9N2.
4. Toda e qualquer modificaçâo inroduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automálica

invalidação, devendo ser solicitada nova Liccnça, com ônus para o interÊssado.
5. Esta Licença é vâida apenas para a locali?âção, atividade e finalidade comtalt€ na mesm4 devendo o interessado

reqüerer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquçr um destes itcnS.

6. Esta Licença não disp€nsa e nem substitui neúum doçumelto exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Mutlicipal

7. Proteger o solo da contaminaçâo por substáncias tóxicas (combustivcis, ólcos e graxss, inseticidas, tintas, produtos
dc limpeza e outros),

8. A colela e o transpoÍc dos rcsÍduos de qualquer natuleza gcrados no empreendimento devem ser efetuados por
empresa licenciada neste IPAAM para csta atividade.

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadcquada de rcsíduos de qualquer naturez4 devendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

10. Destinar adequadaÍnente os resÍduos sólidos (lüo, inclusive dc obras e/ou refoÍma), geÍados no emprçendimento.
I | . ElaboraÍ O Progrüna de Gerenciamento dc Rcsíduos, conforme o aÍtigo 20 d8 L€i n" I 2.305, de 2 de agosto de

2010, e com o Termo de Refcrência para Elaboraçâo dc Programa dc Gcrenciamenlo de Rcsíduos §ólidos c
Líquidos (PGRSL), disponivel no site do IPAAM. O mesmo deve estü elêborado, bem como, protocolizado no
IPAAM até a data dc protocolo da renovação da púxima Licença de Operação.

12. Realizar o monitoramento com periodicidade biDcatr8l, por meio de laudo analitico na saÍda da úlÍima lagoa
façultativÀ realizado por laborarório regularizado, lic€nciado junto ao IPÂÂM, devendo os resultados serem
encamiúados scmcstÍdmcrtc a este lníituto. O laudo analítico deveú conter no mlnimo os seguintes
parâmctros: pII, tempcrrturâ! clorcto3, DBO5, DQo, nitrogônio rmooircrl, nitrito, nitnto, sulfcto, §ulfrto,
sólidos scdimêntívcis c durczr totrl. Havcndo altera{ões nos níveis de concentrasões dos parâmçtros listados na
legislação peíinente, apresentar relstório com as medidas tomadas para çorrçção.

13. Protocolizar no ato da renovâçâo desta Licenç4 a Outorga de Usos dc Recursos Hidricos:
a) La[Fmento de Efluentes
b) Captação de 0l poço tubular, de acordo com a Portaria no 0lu20l7 - SEMAnPAÁM e com critérios

estabclecidos na Resolução n'01/2016 do CERH, refercnte ao lançamento de eflucntes provenientes da
planta agroindustrial FRIGMARTINS, bem como a captação d8 água proveniente do poço tubular.

14. Manter em arquivo comprovante da origem do material leúoso ütilizâdo como combuíÍvel na caldeira. devendo
ser encaminhado a este IPAAM quando da solicitaçiio da renovação da licença.

15. Fica proibido o abalc dc animal proveniorte de propriedade ruÍal onde há área embargada. Tal ação poderá inconer
ao embargo e multa de R$ 500,00 por quilograma ou rmidade animal, conforme aÍt. 54 do Dccreto Federal

6.5 r412008.
16. Protocoliza.. a cada ssDestrc, rclatório contendo ioformai;ôes da origem dos bovideos corÍi destino ao

eslabelecimcno Frigorífico e Comércio dc Cames MaÍins Ltda -'FRIGMARTINS" (38.089.904/0001 48). Este
deve contemplar: Número da e-GTA Nome do proprieuário do estabclecimento, CPF/CNPJ. nome do
estabçlecimento de origem, código do estabelecimento, Município c númcro de animais. confoÍme o exemplo
abaixo:
Número da

GTA
PROCEDÊNCIA Número

de
animais

Nome do
Proprietá o

CPF/CNPJ Nome do
estabelecimento

Código do
estab€lccimento

Munícipio

17. AdotE Íotineirarnente todos os procedimentos peíinentes pam evinl-a.êfação de urub\s (Corcg/ps atatus), caÍno
cobertura Í€movívcl, quando aplicávcl c funcionamento irintemrpÀb'sisemaqlc trararngnto de efluentes.

18. Regularizar o Cada.stro ,Ambiental Rural no SICAR até a dala de protocolo da rcnovaçâo da póxima Licençâ de

Operaçâo.


